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L E I N.o Z32 

dt 27 de outubro de 1960 

A Câmara Municipal de 
Slo José dos Oampos de
creta e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte lei: 

Artigo t.o-Fica elevado 
para CrS 300.00 (trezentos 
eruztiros), a partir de 1.0 
de janeiro de I S61. o salá· 
rio-famil•a. de que trata o 
artigo 2.o da Lei Munlct. 
pai n.o 38. de 20 de janei
ro de 1953. 

Parãgrafo único- Vetado. 
Artigo 2 o- Para ocor

rer às despesa! com a exe
t'ução desta lei, aerl con
signada -verba própria no 
or~ament-.l municipal. 

Artigo 3.o- EHa lei tn· 
trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas 
as di$posiçõu em contrário. 

Prefeitura da Estânc•a de 
São José doJ Campos, em 
'J.1 de outubro de 1960. 

I Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito MuoJCipal 

'I Registrada e publicada I na Secção do Expediente e 

Pes~oal. aos vinte !tte dia! 
do mês de outurbo de mil 
nove centos e sessenta. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 
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